LEI Nº 3.058/92 

DENOMINA PRÓPRIOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica denominada de Estádio Comunitário JOSÉ LUIZ FERREIRA SOBRINHO, O estádio comunitário localizado em Arraial dos Afonsos.


Art. 2º - Fica denominado de Posto de Saúde EUJÁCIO ROSA DA SILVA, o posto de Saúde localizado em Arraial dos Afonsos.


Art. 3º - Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento dos citados próprios municipais.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de Julho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

